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SENA O POSTO COMUNITÁRIO DO 
D!STR!TO DE CAMPO ALEGRE, MU~ 
NICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS-PB, E DÁ 
'"'' I"Tr--'\ A~ M:r""\,....,\ ll......_f-."-1,..._1 A~ 
VV! !"' __ ~-\.;::) r!"VV!Ubl\!\,o!~.;::) 

fl. Prefeita Constitucional do Município de Vieirópo!is-PB, no uso de suas atribuições !egais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 o- Fica denominado de JOAQUINA MARIA DE SENA ( MÃEZINHA) o posto comunitário do 

distrito de Campo Alegre_ 

,t:.,RT 2°- Fica o Poder Executivo Municipal ou familiares da homenageada obrigado a colocar p!a-

ca indicativa no !ocal certificando o nome oficial do mencionado posto comunitário do 

distrito de Campo Alegre. 

,t:.,RT 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trá rio 
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